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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025
DÉCIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CONJUNTA  das Comissões Permanentes de: Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura e Ação e Bem-Estar Social; Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Saúde, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, obedecendo ao disposto nos Artigos 47 Parágrafo Único e 58 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura. 

ORDEM DO DIA




I - Apreciação do Projeto de Lei nº 162/2025 (Mens. 158 PL Executivo 143) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rolim de Moura para o quadriênio 2026-2029”. PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA. (EMITIR PARECER COSP)

II - Apreciação do Projeto de Lei nº 168/2025 (Mens. 163 PL Executivo 148) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a serem aplicadas ao Orçamento Anual do exercício financeiro de 2026”.  PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA. (EMITIR PARECER CCJ)


III- Apreciação do Projeto de Lei nº 193/2025 (Mens. 191 PL Executivo 175) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$500.000,00”. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade,
seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. (EMITIR PARECER CCJ, COSP E CSAS)

IV - Apreciação do Projeto de Lei nº 194/2025 (Mens. 192 PL Executivo 176) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$830.300,00”. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade,
seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica e Material de Consumo. (EMITIR PARECER CCJ, COSP E CSAS).

V- Apreciação do Projeto de Lei nº 195/2025 (Mens. 190 PL Executivo 174) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$4.218.652,00”. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade,
seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica e Material de Consumo. (EMITIR PARECER CCJ, COSP E CSAS).

VI- Apreciação do Projeto de Lei nº 200/2025 (Mens. 196 PL Executivo 179) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante transposição ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$3.174.412,13 e autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação
administrativa mediante remanejamento ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$327.622,48”. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO.  (EMITIR PARECER CCJ E COSP)




Sala das Comissões Permanentes,26 de novembro de 2025.








[endnoteRef:1] [1:  Art. 47. As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que necessário presente pelo menos dois de seus membros, devendo, para tanto, serem convocados pelo respectivo Presidente, no curso da reunião Ordinária da Comissão.
Parágrafo Único. As convocações extraordinárias das Comissões, fora da reunião, serão sempre por escrito, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
Art. 58. O estudo de qualquer matéria, pelas Comissões Permanentes, poderá ser feito em reunião conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer uma delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presidente que a convocou
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